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ser  fixada  de  acordo  com  o  grau  da
invalidez  –  Súmula  nº  474  do  Superior
Tribunal de Justiça – Procedência parcial da
pretensão deduzida na inicial – Provimento
parcial do recurso.  

– A  exigência  de  prévio  requerimento
administrativo não deve prevalecer quando
o entendimento da seguradora for notório e
reiteradamente  contrário  à  postulação  do
promovente, como no caso em que já tenha
apresentado  contestação  contra  o  direito
pleiteado,  estando  caracterizado  o
interesse  em  agir  pela  resistência  à
pretensão.

- No caso dos autos, já que fora extinto o
feito  sem  resolução  do  mérito,  é  de  se
invocar a regra do inciso I do § 3º do art.
1.013  do  CPC/15,  que  prescreve  ser
cabível  ao Tribunal  ad quem julgar  desde
logo  o  mérito  quando,  reformada  a
sentença  fundada  em  ausência  de
condições  da  ação,  o  feito  estiver  em
condições de imediato julgamento.

- Ocorrido o acidente que vitimou o segura-
do na vigência das Leis nos 11.482/2007 e
11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei
n° 6.194/74, para a fixação do valor indeni-
zatório,  deve ser  observada a  graduação,
em percentuais, e conforme o tipo da lesão
e o membro/órgão lesado, estabelecida na
tabela anexa à segunda lei citada.  

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superi-
or  Tribunal  de  Justiça,  “a  indenização  do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parci-
al do beneficiário, será paga de forma pro-
porcional ao grau da invalidez”.

- A perícia encartada aos autos foi conclusi-
va no sentido de mensurar o percentual da
debilidade em  50% (cinquenta por  cento).
Sendo assim, é forçoso reconhecer que é
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devido ao autor o valor correspondente ao
percentual de 50% (cinquenta por cento) do
valor  máximo  indenizável  para  debilidade
permanente parcial completa (70%). 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento parcial à apelação, e aplicando o disposto no art. 1.013, § 3º, I,
do  CPC/2015,  julgar  parcialmente procedente  o  pedido,  nos  termos do
voto do Relator e da súmula de julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
ARMANDO BATISTA FELINTO contra a sentença que, nos autos da ação de
cobrança de seguro obrigatório DPVAT, proposta em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, extinguiu o feito sem
resolução de mérito,  com sucedâneo no art.  267,  inciso VI,  do Código de
Processo Civil de 1973, em virtude da ausência de interesse processual, ante
a falta de prova do prévio requerimento administrativo do seguro pleiteado.

Em  suas  razões  (fls. 70/81), a  parte
recorrente busca a  nulidade da sentença, sob o argumento da ausência de
necessidade  de  prévio  requerimento  administrativo,  aduzindo  a  ofensa  ao
princípio  da  inafastabilidade  da  tutela  jurisdicional.  No  mérito,  pugna  pela
condenação do apelado a pagar indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), sob a alegação de ter sofrido lesão permanente em
sua mão direita.  

Contrarrazões  às  fls.  133/135,  pugnando
pela manutenção da sentença recorrida. 

 
Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta

Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao  argumento  de  que  se  afigura  desnecessária  a  sua  intervenção (fl.
143).

É o que tenho a relatar. 

V O T O

Satisfeitos os requisitos de admissibilidade
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constantes na lei  processual,  conheço do recurso de apelação e passo a
analisá-lo.

Viu-se  no  relatório  que  o  magistrado
sentenciante extinguiu o processo por ausência de interesse de agir,  face à
ausência de prévio requerimento administrativo.

Insurge-se o recorrente contra decisão do
juiz de piso, sob a alegação de ser inadmissível a exigência do esgotamento
da  via  administrativa  para  acessar  o  Judiciário,  por  violar  o  princípio  da
legalidade e do acesso à Justiça. 

Razão assiste ao apelante.

É  que,  embora  não  tenha  havido  o
requerimento administrativo anterior ao ajuizamento da demanda, na esfera
judicial a seguradora recorrida apresentou contestação, suscitou preliminares,
discorreu sobre o próprio mérito da demanda, tendo, desse modo, resistido à
pretensão.

Assim, com a expressa pretensão resistida,
emerge a utilidade do ajuizamento da demanda e o interesse de agir, restando
configurada a condição para o regular exercício do direito de ação.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal
passou  a  exigir,  em  ações  de  cobrança  do  seguro  DPVAT,  que  o  autor
demonstre  a  existência  de  pretensão  resistida,  caracterizada  no  prévio
requerimento administrativo. Veja-se:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.  NECESSIDADE  DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.  MATÉRIA
COM  REPERCUSSÃO  GERAL  JULGADA  PELO
PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE  631.240-RG.  1.  O
estabelecimento de condições para o exercício do direito
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao
Poder  Judiciário,  previsto  no  art.  5.º,  XXXV,  da
Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário
da  Corte  no  julgamento  de  repercussão  geral
reconhecida  nos  autos  do  RE  631.240,  Rel.  Min.
Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejar  a  necessidade  de  manifestação  judiciária  do
Estado  só  se  caracteriza  após  o  prévio  requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o
esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu,
o  acórdão  recorrido  assentou:  “2.  Inexiste  uma  das
condições da ação, pois que não houve indícios de que
fora realizado qualquer pedido administrativo perante a
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Seguradora  reclamada.  3.  Inexiste  necessidade  do
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar
em  pretensão  resistida  a  justificar  a  propositura  da
presente  demanda,  não há  o  interesse  de  se  ingressar
com a demanda em juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. 
(RE 839314,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado em
10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014
PUBLIC 16/10/2014) (grifei)

Mais:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  CIVIL.
CONTRATO  DE  SEGURO.  DPVAT.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  QUE  NÃO  ATACA  TODOS  OS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUM.
283/STF.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.  ART.  5º  XXXV.  INOCORRÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE
DE  OUTROS  FUNDAMENTOS  QUE  OBSTAM  A
ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. (…) O Tribunal de
origem ao apreciar o feito, manteve a sentença recorrida
que fundamentou a extinção do processo, sem resolução
de mérito,  com o seguinte  argumento:  (  )  inexiste  nos
autos prova de que a indenização pleiteada pela parte
demandante  foi  negada  pela  Segurado  na  via
administrativa.  Desse  modo,  se  não  há  pretensão
resistida,  verifica-se  a  falta  de  interesse  processual  a
justificar a propositura da presente demanda, devendo
estar  ser  extinta  sem  apreciação  do  mérito.  Com  a
devida vênia de entendimentos em sentido contrário, na
espécie,  não incide o princípio da inafastabilidade da
jurisdição,  tendo  em  vista  a  ausência  de  lesão  ou
ameaça  de  lesão  a  direito  da  parte  demandante.
Entretanto,  a  parte  recorrente  não  atacou  esse
fundamento  da  decisão  impugnada,  voltando  sua
insurgência somente para o mérito direito de petição da
demanda. Incide, na espécie, o enunciado da súmula STF
283: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
decisão  recorrida  assenta  em mais  de  um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles. (...)
(STF - RE: 824704 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data
de Julgamento: 29/09/2014,  Data de Publicação: DJe-
192 DIVULG 01/10/2014 PUBLIC 02/10/2014)” (grifei)

Os  julgados  acima  colacionados  tiveram
como fundamento o entendimento firmado pelo Plenário da Suprema Corte no
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  através  do  Recurso
Extraordinário 631.240/MG, cujo teor transcreve-se:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.  1.  A
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instituição  de  condições  para  o  regular  exercício  do
direito de ação é compatível com o art.  5º,  XXXV, da
Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença  de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.  2.  A  concessão  de  benefícios  previdenciários
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o
prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto,
que  a  exigência  de  prévio  requerimento  não  se
confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3.  A  exigência  de  prévio  requerimento  administrativo
não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da
Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de
revisão,  restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem
o dever legal  de conceder a prestação mais  vantajosa
possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo salvo se depender da análise de matéria de fato
ainda  não  levada  ao  conhecimento  da  Administração,
uma  vez  que,  nesses  casos,  a  conduta  do  INSS  já
configura  o  não  acolhimento  ao  menos  tácito  da
pretensão.  5.  Tendo  em  vista  a  prolongada  oscilação
jurisprudencial  na  matéria,  inclusive  no  Supremo
Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer  uma fórmula  de
transição para lidar com as ações em curso, nos termos
a seguir expostos.  6.  Quanto às ações ajuizadas até a
conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que
tenha  havido  prévio  requerimento  administrativo  nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i)
caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo
não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS
já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado  o  interesse  em  agir  pela  resistência  à
pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem
nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em
30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado a se
manifestar  acerca  do  pedido  em  até  90  dias,  prazo
dentro  do  qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se
o pedido for acolhido administrativamente ou não puder
ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao
próprio  requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,
estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima itens (i),  (ii) e
(iii),  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a  judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais.  9.  Recurso  extraordinário  a  que  se  dá  parcial
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provimento,  reformando-se  o  acórdão  recorrido  para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o
qual deverá intimar a autora que alega ser trabalhadora
rural  informal a dar entrada no pedido administrativo
em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.  Comprovada  a
postulação  administrativa,  o  INSS  será  intimado  para
que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira
decisão  administrativa,  considerando  como  data  de
entrada do requerimento a data do início da ação, para
todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em
agir.” (STF - RE: 631240 MG , Relator: Min. ROBERTO
BARROSO, Data de Julgamento:  26/08/2014,  Data de
Publicação:  DJe-170  Divulgação:  02/09/2014
Publicação: 03/09/2014) (Destaquei)

Para  compreensão  dos  limites  acima
estabelecidos, mister esclarecer que a data de propositura da ação representa
o marco de aplicação das regras de modulação estipuladas.

Nos  termos  do  entendimento  acima
transcrito,  caso  a  ação  tenha  sido  proposta  sem demonstração  de  prévio
requerimento  administrativo,  em  período  que  alcance  até  a  data  de
julgamento  do  recurso  representativo  da  controvérsia  acima  citado
(03.09.2014), caso dos autos, as seguintes fórmulas de transição deverão ser
observadas:

“(i)  caso  a  ação  tenha  sido  ajuizada  no  âmbito  de
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito; 
(ii)  caso o INSS já tenha apresentado contestação de
mérito,  está  caracterizado  o  interesse  em  agir  pela
resistência à pretensão; 
(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i)
e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a
seguir.
 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena
de  extinção  do  processo.  Comprovada  a  postulação
administrativa,  o  INSS  será  intimado  a  se  manifestar
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito
analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao  próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará
caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8.  Em todos os casos acima itens (i),  (ii)  e
(iii),  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a  judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais.”
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Percebe-se  que,  de  acordo  com  o
julgamento  paradigma do STF,  no  caso  de  a  ação ter sido  proposta  sem
demonstração de prévio requerimento administrativo e em período anterior à
data  daquele julgado (03.09.2014),  tendo  já  havido  a  apresentação  de
contestação,  resta configurado o interesse de agir,  ante a resistência da
seguradora em pagar a indenização.

Por tais razões, não há que se falar em falta
de interesse processual da promovente, motivo pelo qual a decisão primeva
merece ser anulada. 

No caso dos autos,  já  que fora  extinto  o
feito sem resolução do mérito, é de se invocar a regra do inciso I do § 3º do
art. 1.013 do CPC/15,  que prescreve ser cabível ao Tribunal  ad quem julgar
desde logo o mérito quando, reformada a sentença fundada em ausência de
condições da ação, o feito estiver em condições de imediato julgamento.

Portanto, passa-se à análise meritória.

MÉRITO

Compulsando os autos, infere-se que o au-
tor ingressou com a presente ação de indenização, decorrente do seguro DP-
VAT, alegando que adquiriu invalidez permanente em sua mão direita, em ra-
zão da fratura ocasionada por acidente de trânsito sofrido no dia 07/10/2013.

Assim,  o  acidente  que  vitimou  o  autor
ocorreu na vigência da Lei n° 11.945/09.  Diante disso, aplica-se ao caso em
apreço a previsão constante da Lei. 6.194/74, com as alterações introduzidas
pelas Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009, in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabele-
cido no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações
por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente; (...).  
(..)
§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do ca-
put deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela ane-
xa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de aci-
dente e que não sejam suscetíveis de amenização propor-
cionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
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se a invalidez permanente como total ou parcial, subdivi-
dindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
completa,  a perda anatômica ou funcional  será direta-
mente enquadrada em  um  dos segmentos  orgânicos  ou
corporais previstos na tabela anexa,  correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percen-
tual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial in-
completa, será efetuado o enquadramento da perda ana-
tômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo,  procedendo-se,  em seguida,  à  redução pro-
porcional da indenização que corresponderá a 75% (se-
tenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média re-
percussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de  10%
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

Vê-se que a nova Lei n° 11.482/07 determi-
na que as indenizações referentes a DPVAT sejam pagas com base em valo-
res fixos por ela já determinados, estabelecendo o valor indenizável para o
caso de invalidez permanente em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos re-
ais).

Já a Lei nº. 11.945/09 alterou novamente o
art. 3° da Lei n° 6.194/74, acrescentando, em anexo, uma tabela que estabe-
lece percentuais aplicáveis ao limite máximo indenizável supracitado, levando-
se em consideração o tipo de invalidez e membro/órgão lesado, bem como
critérios para os respectivos cálculo.

Em sendo assim, a indenização perseguida
deverá ser proporcional ao grau e a extensão da invalidez ilustrada pela prova
pericial produzida, consoante preceitua a Súmula nº 474, do Superior Tribunal
de Justiça.

No caso em testilha, consoante laudo trau-
matológico de fl. 16, realizado em 08/02/2014, restou comprovada a debili-
dade na mão direita do apelante em grau de 50% (cinquenta por cento).   

Logo, da leitura do mencionado laudo, reali-
zado por profissional competente, verifica-se claramente que a lesão provoca-
da pelo acidente acarretou perda da funcionalidade da mão direita, levando à
invalidez permanente parcial e incompleta, em grau de  50% (cinquenta  por
cento). 
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De acordo com a tabela de danos pessoais,
anexa ao art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, nos casos de
perda anatômica e/ou funcional completa deve ser aplicado o valor correspon-
dente a 70% da quantia máxima (70% x R$13.500,00 = R$9.450,00). Contu-
do, como no caso em comento a invalidez permanente é parcial incompleta
(50%), não poderá ser aplicado o percentual de 70%, mas sim fração corres-
pondente ao nível de comprometimento da funcionalidade do mão (50% x R$
9.450,00).

Nesse sentido, o recente julgado emanado
desta Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DE  AÇÃO.  REJEIÇÃO.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  Debilidade  permanente  parcial
incompleta. Laudo MÉDICO. Deficit funcional de 50%.
aplicação  da  lei  6.194/74  atualizada  pela  lei
11.945/2009.  enunciado  474  da  súmula  do  STJ.
Percentual  redutor  aplicado  Incorretamente  na
SENTENÇA  RECORRIDA.  DEDUÇÃO  DO  Valor  já
quitado. procedência PARCIAL do pedido que se impõe.
Reforma da sentença. Recurso provido. - Não há que se
falar  em  carência  de  ação  por  falta  de  interesse
processual,  uma  vez  que  o  promovente  pleiteia
exatamente  a  complementação  do  valor  pago  na  via
administrativa por entender ter recebido quantia inferior
a que é estabelecida na legislação que rege a matéria. -
O  Enunciado  474  da  Súmula  do  STJ  dispõe  que  ¿a
indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau de invalidez¿. Logo, quando a incapacidade do
membro  não  for  completa,  mas  estipulada  em  grau
menor,  não  poderá  ser  aplicado  o  percentual  máximo
previsto,  mas  sim  fração  correspondente  ao  nível  de
comprometimento  da  funcionalidade  do  membro.  -
Observando-se  que  o  pagamento  da  indenização  foi
realizado a menor,  em âmbito administrativo,  possui  o
autor  o direito  a  sua  complementação.  -  Não tendo a
sentença apelada aplicado corretamente o percentual de
70%, previsto para as hipóte 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00115435620128150011,  2ª  Câmara  Especializada  Cí-
vel,  Relator  DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO , j. em 30-06-2015)” 

D I S P O S I T I V O 

Por tais razões,  dá-se provimento parcial
à apelação, reformando a sentença que havia extinto o feito por carência de
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ação, e aplicando o disposto no art. 1.013, § 3º, I, do CPC/2015, julga-se par-
cialmente procedente o pedido inicial, para condenar a demandada a pagar
ao autor o valor de  R$  4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais),
acrescido de juros de mora  de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art.
406 do CC/2002, e correção monetária pelo INPC, que deve incidir desde a data do
evento danoso (RESP 1.483.620/SC),  

Na hipótese, tendo em vista a nova solução
dada à demanda, e em face da ocorrência de sucumbência recíproca, confor-
me o art. 86 do NCPC, cada um dos litigantes deve arcar com as custas e ho-
norários advocatícios na proporção de 50% (cinquenta por cento),  sendo a
verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lyra  Filho,  juiz  convocado em substituição  ao  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado  em substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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